
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

TERMODE RESCISÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

O MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua ÂngelaSavergnini, 93, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr, AUGUSTO ASTORIFERREIRA, brasileiro, solteiro, portador do CPF N.º 122.288.467-40, Carteira de Identidade N.º17188903 SPTC-MG, residente e domiciliado na Rua Hermínio Passamani s/n, Bairro HonórioPasssamani, Cep. 29.725-000, Marilândia-ES e de outro lado o Sr. LUCIANO PERIM, brasieiro,casado, agricultor, residente « domiciliado na Rua Tarcisio Morosini, nº 206, Centro, Marilândia ES.portador(a) da Carteira de Identidade nº 1.255.479/SSP-ES e CPF nº 030.953.667-79, resolvirescindir o Contrato de Locação nº 001/2017, firmado em 02 de janeiro de 2017, na cláusula abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO MOTIVO:A pedido, fica rescindido o Contrato de Locação nº001/2017, no dia 10 de novembro de 2023.Eporestarem assim justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias deigual teor,napresença das testemunhas abaixoindicadas.

Marilândia/ES, 06 de novembro de 2023

Asses poAUGUSTO ASTORI
PERRERde
MUNGIEO DE vRILANDIAnas trosAUGUSTO ASTORI FERREIRA
Município de Marilandia

Locatário

bo eme (us
TANO PERIM
Locador

Registrada na SEMADI
Da P.M.M. Data da Publicação

PueverURA MESa REBj To,

E Maria Helena R. da
Si

milena Drago PintotúlucipIo oe maanDia - da Sily; milenaCEPE sagas Chefeido Setor”
va

ra Técnica
É CIPAL DE MARILÂNCIAAdministrativo

Rua Angela Savergnlni 05 - CEP 29725-000 = Manlfndia- ES
Telefone: (27) 3724-2064 - Fax: [27) 3724-1098
E-mail: administracao Gmarilandia-es gov. br

EZOF/B6Z000

AN

OPSIOSa

30

OnaL

SEBO

PEOAPOp-SLZe-ZEZHESOI-gJeç6S2i

SNGU

19

AOS

EIPUEICLI

mm

sc

'o8s20y

“quounenp

opeuissy


